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INDICAÇÃO 56/2012  
 
O vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições previstas no Regimento 
Interno da Câmara, INDICA ao Poder Executivo Municipal, o seguinte: 
 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIA QUE DÁ ACESSO A 
RESIDÊNCIA DE JOÃO RICARDO DA CRUZ, SITUADO NA LOCALIDADE DE COLÔNIA 
RUTHES. 
 
Justificativas: 
 
 

A presente rua é deficiente do serviço de iluminação pública, necessitando da devida 
implementação dos recursos e serviços necessários para a sua fruição. A iluminação pública 
é um fator essencial à qualidade de vida dos cidadãos, situando-se como instrumento de 
cidadania e uma garantia constitucional do cidadão perante o Poder Público, como parte 
legitimada à sua prestação diretamente ou por regime de concessão, como discorre a 
Constituição Federal de 1988. Reputa-se ainda este serviço como condição necessária e 
fundamental à instauração e manutenção da Segurança Pública, haja vista a iluminação 
pública ser uma “prioridade social” e elemento necessário a consecução de um ambiente 
social com segurança. 

Ademais como é notório, o Poder Público Municipal mantém cobrança de tributo de 
caráter contributivo para com o custeio do serviço de iluminação pública (COSIP), como 
garante a CF em seu art. 149-a, contribuição que é prestada pela sociedade. Frise-se que o 
Código de Defesa do Consumidor dispõe que tanto as concessionárias de energia elétrica 
quanto os Municípios são fornecedores de serviços. Deste modo estas primeiras fornecem 
serviço de energia elétrica, que prestam mediante concessão, enquanto os municípios 
prestam serviço de iluminação pública, que é de interesse local. Nesse sentido compreende-
se que todos os sujeitos envolvidos integram relações de consumo, tendo seus próprios 
consumidores. Neste norte, o Código de Defesa do Consumidor dispõe que fornecedor é 
toda pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, conforme enuncia seu art. 3º, 
estando previsto no art. 22 da Lei n. 8078/90 que:  

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, 
permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a 
fornecer serviços adequados, eficientes e, quanto aos essenciais, contínuos. (grifo 
nosso) 
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Já consumidores, no sentido legal, são as pessoas físicas ou jurídicas que adquirem ou 
utilizam serviço como destinatário final. Os consumidores das concessionárias de energia 
elétrica adquirem delas o serviço de fornecimento de energia elétrica. Os consumidores dos 
Municípios utilizam o serviço de iluminação pública, por ele prestado.  

Deste modo requer-se seja atendida a presente solicitação de implementação da 
instalação do serviço de iluminação pública com “caráter de prioridade” por parte  da 
administração municipal para o cumprimento deste direito “primordial e fundamental”, que 
se constitui no provimento de Iluminação Pública à sociedade. 
 
  
Sala das Sessões em 19 de junho de 2012. 
 
 
HELIO SCHROEDER - Vereador 
 
 


